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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 264/2025 08204.001470/2025-72

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 

Lici. Termo de Referência

Processo nº 08204.001470/2025-72

Qualquer divergência entre o CATMAT e o Termo de Referência (TR), prevalecem as especificações do (TR)

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. . Aquisição de   1 materiais destinados às aulas e treinamentos da disciplina Defesa Pessoal Policial (DPP) da Academia Naciona de Polícia 
, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.Federal - DIREN-ANP/PF

ÓRGÃO GERENCIADOR - Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia Federal UASG 200340

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE MEDIDA
QTD. ANP V. UNIT. V. TOTAL

1

Luvas de boxe 16oz (especificações constam no 
Estudo Técnico Preliminar; Os tamanhos a 
serem adquiridos P, M ou G serão definidos 
quando efetuar o pedido)

486802 Par 120 R$ 501,89 R$ 60.226,80

Luvas de MMA (especificações constam no 

UASG 200340
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2 Estudo Técnico Preliminar; Os tamanhos a 
serem adquiridos P, M ou G serão definidos 
quando efetuar o pedido)

620975 Par 120 R$ 272,94 R$ 32.752,80

3

Capacetes de Proteção de Boxe (especificações 
constam no Estudo Técnico Preliminar; Os 
tamanhos a serem adquiridos P, M ou G serão 
definidos quando efetuar o pedido)

600016 Unidade 120 R$ 437,00 R$ 52.440,00

4

Vestuário para luta - 100 
unidades (especificações constam no Estudo 
Técnico Preliminar; Os tamanhos a serem 
adquiridos A1 a A4 serão definidos quando 
efetuar o pedido)

602262 Unidade 100 R$ 432,16 R$ 43.216,00

5

Aparadores de chute (especificações constam 
no Estudo Técnico Preliminar; Os tamanhos a 
serem adquiridos P, M ou G serão definidos 
quando efetuar o pedido)

486539 Par 70 R$ 574,39 R$ 40.207,30

6

Protetores de canela (especificações constam 
no Estudo Técnico Preliminar; Os tamanhos a 
serem adquiridos P, M ou G serão definidos 
quando efetuar o pedido)

621001 Par 70 R$ 343,66 R$ 24.056,20

  R$ 252.899,10

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s).

 

ÓRGÃO GERENCIADOR - Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia Federal UASG 200340

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE REQUISIÇÃO 
MÍNIMA

REQUISIÇÃO 
MÁXIMA

QUANT. 
TOTAL

1
Luvas de boxe 16oz (especificações constam no Estudo 
Técnico Preliminar; Os tamanhos a serem adquiridos P, M ou 
G serão definidos quando efetuar o pedido)

Par 30 120 120

2
Luvas de MMA (especificações constam no Estudo Técnico 
Preliminar; Os tamanhos a serem adquiridos P, M ou G serão 
definidos quando efetuar o pedido)

Par 30 120 120

3
Capacetes de Proteção de Boxe (especificações constam no 
Estudo Técnico Preliminar; Os tamanhos a serem adquiridos P, 
M ou G serão definidos quando efetuar o pedido)

Unidade 30 120 120

4
Vestuário para luta - 100 unidades (especificações constam no 
Estudo Técnico Preliminar; Os tamanhos a serem adquiridos 
A1 a A4 serão definidos quando efetuar o pedido)

Unidade 25 100 100

5
Aparadores de chute (especificações constam no Estudo 
Técnico Preliminar; Os tamanhos a serem adquiridos P, M ou 
G serão definidos quando efetuar o pedido)

Par 18 70 70

6
Protetores de canela (especificações constam no Estudo 
Técnico Preliminar; Os tamanhos a serem adquiridos P, M ou 
G serão definidos quando efetuar o pedido)

Par 18 70 70

1.2.    Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
  O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.1.3.  

    O prazo de vigência da contratação é de  , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 20211.4. 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato .
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O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 1.5.    
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2. . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 1
apêndice deste Termo de Referência.

2. . O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual  , conforme detalhamento a seguir:2 2025

I) Id pca PNCP: 00394494000136-0-000008/2025

II) Data de publicação no PNCP: 30/04/2024

III) Id do item no PCA: 75

IV) Classe/Grupo: 7810 - EQUIPAMENTO PARA ATLETISMO E DESPORTO

V) Identificador da Futura Contratação: 200340-33/2025 e 200340-264/2025

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3. . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 1
Referência.

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4. . Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam 1
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. conscientização de seus empregados quanto às boas práticas ambientalmente sustentáveis, como:

4.1.1.1. adequado acondicionamento ou descarte dos resíduos recicláveis;

4.1.1.2. racionalização do consumo de energia (especialmente elétrica) e adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada;

4.1.1.3. redução de produção de resíduos sólidos.

 

Da exigência de carta de solidariedade

4. . Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor será exigida do licitante/interessado provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos 2
do edital ou do aviso de contratação direta, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.
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Subcontratação

4. . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.3

 

Garantia da contratação

4. . Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.   e seguintes da Lei nº  . , de  , pelas razões constantes do Estudo Técnico 5 96 14 133 2021
Preliminar.

 

Margem de Preferência:

4.6. Todos os itens serão exclusivos para Micro Epresas e Empreas de Pequeno Porte nos termos da LC 123/2006 em razão do valor.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de  , contatos do recebimento da Nota de Empenho. 30 (trinta) dias , em remessa única.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos    dias de5.2.  10 (dez)
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:  Academia Nacional de Polícia, localizado na Rodovia DF-001, KM 02,DIREN-ANP/PF - 
Setor Habitacional, Taquari - Lago Norte, Brasília - DF, 71559-900.

 

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6.  O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,  , ou pelo prazo fornecido pelo12 (doze) meses
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem
ofertado pelo período restante.

5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para
o Contratante.

5.9.  A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.11.  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.12. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até   dias20 (vinte)
úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita
e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução
dos reparos.
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5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado,
fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

6. . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº  . , de  , e cada parte1 14 133 2021
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6. . Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo2
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6. . As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o3
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6. . O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.4

6. . Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião5
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

 

Fiscalização Técnica

6. . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a7
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6. . O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a8
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6. . Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,9
determinando prazo para a correção.

6. . O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que10
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6. . No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato11
imediatamente ao gestor do contrato.

6. . O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à12
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

 

Fiscalização Administrativa

6. . O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as13
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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6. . Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,14
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6. . Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:15

6.15.1. As tratativas, sempre que possível, serão comunicadas por escrito.

6. . A  fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer16
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

 

Gestor do Contrato

6. . Cabe ao gestor do contrato:17

6. .  coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico17 1
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6. .  acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,17 2
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6. .  acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que17 3
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6. .   emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações17 4
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6. .  tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela17 5
comissão de que trata o art.   da Lei nº  . , de  , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.158 14 133 2021

6. .  elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem17 6
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6. .  enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado17 7
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7. . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº  . , de  , o Contratado que:1 14 133 2021

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.  º da Lei nº  . , de  º de agosto de  .5 12 846 1 2013

7. . Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:2

7. .  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;2 1
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7. .   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se2 2
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7. .  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem2 3
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

 

7.2.4 Multa:

7. . . .  , para as infrações descritas no item “d”, de  por dia de atraso injustificado sobre o valor da2 4 1 Moratória  0,5% (cinco centésimos por cento)
parcela inadimplida, até o limite de  .15 (quinze) dias

7. . . .   de , % (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de  % (dois por2 4 2 Moratória  0 07 2
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

7. . . . . O atraso superior a   (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a2 4 2 1 25
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.   da Lei n.  . , de  .137 14 133 2021

7. . . .  , para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de do valor da contratação.2 4 3 Compensatória  10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 

7. . . .  , para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de do valor da2 4 4 Compensatória  5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) 
contratação.

7. . . .  , para a infração descrita acima na alínea “b”, de do valor da contratação.2 4 5 Compensatória  2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) 

7. . . .  , em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de2 4 6 Compensatória  1% (um por cento) a 3% (três por cento) 
do valor da contratação.

7. . . .  , para a infração descrita acima na alínea “a”, de  do valor da contratação.2 4 7 Compensatória  1% (um por cento) a 3% (três por cento

 

7. . A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao3
Contratante.

7. . Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.4

7. . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de   (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.5 15

7. . Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além6
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7. . A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de  , a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela7 10 (dez) dias
autoridade competente.

7. . A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o8
procedimento previsto no caput e parágrafos do art.    da Lei nº  . , de  , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de158 14 133 2021
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7. .  Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta8 1
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7. .  Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo8 2
alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7. . Na aplicação das sanções serão considerados:9

7. .  a natureza e a gravidade da infração cometida;9 1

7. .  as peculiaridades do caso concreto;9 2

7. .  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;9 3

7. .  os danos que dela provierem para o Contratante; e9 4

7.9.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.5
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7. . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº  . , de  , ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública10 14 133 2021
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº  . , de  , serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o12 846 2013
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7. . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular11
a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7. . O Contratante deverá, no prazo máximo de   (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados12 15
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7. . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 13
 da Lei nº  . , de  .163 14 133 2 021

7. . Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida14
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº  , de   de26 13
abril de  .2022

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

 

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de   dias, a contar da notificação da contratada, às suas20 (vinte)
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de   dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente10 (dez)
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até   dias úteis.05 (cinco)

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são
condição para o recebimento do objeto.
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Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar
com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18.  Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice   de correção monetária.IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo

 

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
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8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

Cessão de Crédito

8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do Contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as
quais ficam por esta regidas.

 

Reajuste

8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em  .29/07/2025

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice   exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência daIPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
anualidade.

8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.34.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.36. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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9. . O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de  , na modalidade  , sob a forma  ,1 LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICA
com adoção do critério de julgamento pelo  .MENOR PREÇO

 

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será integral.

 

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, o critério de julgamento de menor preço por itens, o critério de aceitabilidade de preços
unitários máximos será:

9.3.1. Valores unitários: conforme tabela constante no item   deste Termo de Referência.1.1

 

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

9.5.  pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;

9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8.  sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.10.  sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

9.12. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9. . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;14

9. . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita15
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segurida/de Social, nos termos da Portaria Conjunta nº  . , de   de outubro de 1 751 02

, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.2014

9. . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);16
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9. . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito17
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº  . , de  º de maio de  ;5 452 1 1943

9. . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de19
atividade e compatível com o objeto contratual;

9. . Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou19
concorre;

9. . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação20
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9. . O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei21
Complementar n.  , de  , estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.123 2006

 

Qualificação Econômico-Financeira

9. . certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que22
admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9. . certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;23

 

Qualificação Técnica

9.23.  Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena validade;

9.24. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de
instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

9.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto
desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.26. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características
mínimas:

9.27. que tenha fornecido pelomenos 50% (cinquenta por cento) do quantitativo previsto em cada item levando em consideração suas características
principais, dimensões e especificações técnicas; e

9.28. será admitida atestados de objetos semelhantes com fornecimento realizado nos ultimos 3 (tres) anos pelomenos

8.29. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a
contratos executados de forma concomitante.

9.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.31. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.  O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de  R$  252.899,10 (duzentos e cinquenta e dois mil
, conforme custos unitários apostos na oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e dez centavos) tabela contida no item 1.1 acima. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

11. . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.1

11. . A contratação será atendida pela seguinte dotação: 2

 

I) Gestão/unidade: ; 00001/200340

II) Fonte de recursos:  ;1000

III) Programa de trabalho:  ;172371

IV) Elemento de despesa:  ;3390.30

V) Plano interno:  .PF99LS9OD25

 

11. . A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 3
correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12. DISPOSIÇÕES FINAIS.

12. . As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.1

12.2. Trata-se de aquisição de materiais de custeio. 

 

Brasília, 21 de outubro de 2025

 

Equipe de planejamento

Responsável pela Demanda: conforme documento SEI nº 60330663.

Rodrigo Pereira Bruziguessi, Agente de Policia Federal - SEF/DEOP/COEN/ANP.

Integrante Requisitante Titular e Substituto (respectivamente): 

Rodrigo Pereira Bruziguessi, Agente de Policia Federal, Matrícula PF nº 14.419, rodrigo.rpb@pf.gov.br, tel. (61) 20248875 

Valdinar de Araújo Rocha Júnior, Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula PF nº 1476857, valdinar.varj@pf.gov.br, tel. (61) 20248875

Integrante Administrativo Titular e Substituto (respectivamente): 

Danilo Lopes de Carvalho, Agente Administrativo, Matrícula PF nº 12.530, danilo.dlc@pf.gov.br, tel. (61) 2024-8929

Sheila Costa Bonfim, Agente Administrativo, Matrícula PF nº 13.224, sheila.scb@pf.gov.br, tel. (61) 2024-8627
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13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

 

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 
independentemente do valor - art.  , inciso II, da Lei n.  . / )95 14 133 2021

 

 

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1. . O adjudicatário terá o prazo de  , contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato 1 05 (cinco) dias (Nota
 sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.de Empenho),

1. . O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.2

1. . O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:3

1. .  referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº  . / ;3 1 14 133 2021

1. .  o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e3 2
Concordância (Anexo II).

 

 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2. . O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo   da Lei n°  . , de  .1 105 14 133 2021

2. . O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado2
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

2. . A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos3
para a Administração, permitida a negociação com o Contratado, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos não quitados
do setor público federal (Cadin).

2. . O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.4

2. . A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.5

2. . A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de6
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

 

 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3. . São obrigações do Contratante:1

3. .  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;1 1

3. .  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;1 2

3. .  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto1 3
contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por
ele propostas sejam as mais adequadas;
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3. .  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;1 4

3. .  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de1 5
Referência e neste Anexo;

3. .  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;1 6

3. .   Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de1 7
obrigações pelo Contratado;

3. .   Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos1 8
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3. . . . A Administração terá o prazo de  , a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada,1 8 1 30 (trinta) dias
por igual período.

3. .  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de  .1 9 30 (trinta) dias

3. .  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.1 10

3. . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto2
contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4. . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e1
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4. .  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;1 1

4. .  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;1 2

4. .   Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de    (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o1 3 24
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4. .  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação1 4
por eles solicitados;

4. .  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais1 5
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4. .  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou1 6
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4. .  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor1 7
responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4. . . . prova de regularidade relativa à Seguridade Social;1 7 1

4. . . . certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;1 7 2

4. . . . certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;1 7 3

4. . . . Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e1 7 4

4. . . . Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;1 7 5

4. .  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação1 8
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4. .  Comunicar ao Fiscal, no prazo de   (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do1 9 24
objeto contratual.
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4. .  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em1 10
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4. .  Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na1 11
licitação ou para qualificação na contratação direta;

4. .  Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da1 12
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4. .  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados1 13
que preencheram as referidas vagas;

4. .  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;1 14

4. .  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis1 15
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  , II, d, da Lei nº  . , de  ;124 14 133 2021

4. .  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;1 16

4. .  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os1 17
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência;

4. .  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº  . , de   de agosto de  , adotando medidas eficazes para proteção1 18 13 709 14 2018
de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual;

4. .  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo1 19
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4. .   Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às1 20
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4. .  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem1 21
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

4. .  Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;1 22

4. .  Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;1 23

4. .  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze1 24
anos de idade, observada a legislação pertinente;

4. .   Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de1 25
atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº  . , de   de junho de  ;6 481 12 2008

4. .  Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.1 26

 

 

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5. . A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.1

5. . Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a2
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

5. . Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:3

5. .  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e3 1

5. .   poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução3 2
contratual.

5.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art.  , inciso VIII, da Lei n.º  . / , independentemente de75 14 133 2021
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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5.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos   e   da mesma Lei.138 139

5.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
objeto.

5.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

5.5.3 Indenizações e multas.

5.6.  A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação
direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

 

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº  . , de  , e demais normas federais aplicáveis14 133 2021
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº  . , de   – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos8 078 1990
contratos.

 

 

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.   e seguintes da Lei nº  . , de  .124 14 133 2021

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de  %25
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de  % (vinte e cinco por cento) do valor inicial25
atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de   (um) mês.1

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art.   da Lei nº  . , de  .136 14 133 2021

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.  , § º, da Lei nº  . , de  .92 1 14 133 2021

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

 

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
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Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no
Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão.........../ ......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela20
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

 

Brasília, 21 de outubro de 2025

__________________________________

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DANILO LOPES DE CARVALHO
membro Administrativo

 Assinou eletronicamente em 21/10/2025 às 10:37:06.

 

 

 

 

 

 

VALDINAR DE ARAUJO ROCHA JUNIOR
Demandante

 

 

 

 

 

 

RODRIGO PEREIRA BRUZZICHESSI
Demandante

 

 

 

 

 

 

ELIEZER GENTIL DE SOUZA
Membro da comissão de contratação
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1 de 8

ACADEMIA NACIONAL DE POLICIA - DF

Estudo Técnico Preliminar 37/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 08204.001470/2025-72

2. Descrição da necessidade

 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. O Serviço de Educação Física da Academia Nacional de Polícia vem, necessita realizar a aquisição de materiais destinados às aulas e treinamentos da disciplina Defesa Pessoal

, conforme previsto nas metas do Planejamento e Gerenciamento de Contratações – PGC 2026, alinhado ao Documento de Formalização da Demanda nº 75/2025.Policial (DPP)

2.2. Contudo, diante da previsão de , faz-se formação de novos policiais ainda no ano de 2026 necessária a antecipação da aquisição desses materiais ainda no exercício de

, a fim de garantir o pleno funcionamento da disciplina e assegurar a qualidade técnico-pedagógica dos cursos em planejamento.2025

2.3. A disciplina de DPP é parte essencial da formação técnico-operacional do Policial Federal, promovendo o desenvolvimento de habilidades indispensáveis para o enfrentamento

físico de situações críticas, com uso progressivo da força e técnicas de contenção física. A prática continuada da DPP contribui diretamente para o aumento da eficácia operacional e

redução de riscos à integridade física de servidores e terceiros, nos mais diversos contextos.

2.4. A prática contínua de defesa pessoal permite ao policial atuar com maior autocontrole, precisão e segurança em ocorrências que exigem contato físico direto, como contenções,

imobilizações, conduções, algemamentos, intervenções em multidões e controle de agressores, reduzindo os riscos à integridade física tanto do servidor quanto da pessoa abordada.

2.5. A abordagem metodológica empregada na ANP fundamenta-se em uma combinação de técnicas adaptadas de diferentes sistemas de combate, selecionadas de forma criteriosa

para atender às demandas reais da atividade policial. Dentre os fundamentos trabalhados, destacam-se: domínio de distância, equilíbrio corporal, consciência situacional, resposta

motora rápida, uso de alavancas e pontos de controle biomecânico.

2.6. A condução das aulas exige o uso constante de equipamentos e materiais específicos, como tatames, escudos de impacto, manoplas, coletes de simulação, protetores de cabeça,

bastões acolchoados, facas e armas simuladas, além de vestimentas e acessórios de segurança. Tais recursos são indispensáveis para a prática segura e realista das técnicas ensinadas,

permitindo a execução de simulações operacionais com alta fidelidade.

2.7. Atualmente, o número de materiais disponíveis encontra-se defasado frente à crescente demanda instrucional da ANP. Com a previsão de ampliação dos cursos de formação e

capacitação para o ano de 2026, torna-se urgente o reforço no acervo de equipamentos, de modo a garantir que os treinamentos ocorram de forma simultânea, eficaz e com o rigor

técnico necessário à complexidade da atividade policial.

2.8. Ressalte-se que a aquisição dos materiais ora solicitados contribuirá diretamente para o aprimoramento do nível técnico dos treinandos, além de elevar o padrão de segurança nas

práticas e proporcionar melhor conservação dos equipamentos utilizados nos dojôs da Academia.

2.9. A modernização e ampliação do conjunto de materiais de luta da ANP representa investimento direto na valorização e proteção dos nossos servidores e alunos, bem como no

fortalecimento da capacidade operacional da Polícia Federal frente aos desafios contemporâneos da segurança pública.

2.10. Diante do exposto, faz-se necessária a a aquisição dos referidos materiais, certos de que a medida reforça o compromisso institucional com a formação de excelência dos

quadros da Polícia Federal.

 

Materiais para Defesa Pessoal - SEF/DEOP/DIREN-ANP/PF

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

Luvas de boxe 16oz
Tipo: boxe

UASG 200340
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01
Cor: preta
Material:

Revestimento em couro legítimo, com espuma injetada de alta densidade
Forro interno com tratamento antibacteriano e antifúngico

Fechamento: Velcro
Tamanho: G

unidade 120

02

Luvas de MMA
Tipo: luva de MMA para treinamento/sparring - aberto nos dedos, com polegar livre
Cor: preta
Material:

Revestimento em couro sintético ou microfibra, com espuma injetada de alta densidade 
(mínimo 4 cm de espessura na área dos nós dos dedos)
Forro interno com tratamento antibacteriano e antifúngico

Fechamento: Velcro
Tamanho: G

unidade 120

03

Capacetes de Proteção de Boxe
Tipo: boxe - cobertura total da cabeça, com abertura para rosto, permitindo ventilação e visão 
periférica.
Cor: preta
Material:

Revestimento externo em couro sintético ou microfibra, com costuras reforçadas;
Parte interna com espuma de alta densidade, com duas camadas.

Proteção acolchoada: cabeça, maçã do rosto e queixo.
Proteção auditiva acolchoada, com abertura para permitir audição.
Fechamento: gancho e laço ajustável, com ajuste posterior por velcro.
Tamanho: G

unidade 120

04

Vestuário - 100 unidades
Vestuário é composto pelo Kimono (blusão + calça) e Faixa
Kimono com design tradicional de Judo/Jiu-jitsu
Material:

Blusão - Tecido Trançado 100% algodão (mínimo 450g/m2) com reforço nos principais 
pontos.
Calça em tecido de Rip-stop - Algodão + Poliester (mínimo 220 g/m2) 

Tamanho: A4
Cor: PRETA
Faixa para Kimono:

Material: Sarja ou algodão.
Largura: 4 a 5 cm.
Tamanho: A4 (315 cm).
Cores: Desde a branca (iniciante) até a preta (instrutor especialista).

unidade 100

05

Aparadores de chute
Cor: preta
Formato de venda: Par.
Esportes recomendados: Muay Thai, Karatê, MMA
Material da capa: couro sintético ou microfibra, com costura dupla reforçada.
Materiais do enchimento: espuma.
Pegador anatômico para segurar e duas alças/fechos de velcro ajustáveis na altura do antebraço.
Dimensões: até 43x até 22,5 x até 11 cm

par 70

06

Protetores de canela
Fechamento: em velcro e elástico ajustável, um na parte superior da panturrilha e outro na parte 
inferior.
Material: couro sintético ou microfibra.
Proteção de canela e peito de pé.
Cinta elástica embaixo do pé.
Tamanho: G

par 70
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2.11. Ainda que tenha havido cursos pretéritos durante o longo dos anos o quantitativo da aquisição leva sempre em consideração uma projeção futura relacionada aos próximos

cursos de formação programados para ocorrer nesta caso de ensino.

2.12. A dinâmica dos cursos são multáveis tendo a cada ano e cada curso um aperfeiçõamento e um aprimoramento do entendimento no que diz respeito aos materiais e insumos a

serem utilizados na formação profissional dos alunos.

2.13. Novas tecnologias, novas metodologias de aprendizagem e também disciplinas são inseridas no bojo dos cursos sobretudo no que diz respeito à disciplina de defesa pessoal

policial.

2.14. Finalmente, os materiais, em boa parte, ainda que anteriormente adquiridos são oriundos de um processo de evolução continua da disciplina e levam em consideração a

projeção de turmas futuras.

2.15. Assim conisderando que uma turma ideial é formada com 40 alunos, podendo haver 2 turmas simultaneas no circuito, mas a necessidade de equipamento dos professores

enolvido e considerando a possibilidade de substituição de material eventualmente danificado em razão do uso, o quantitativo exposto na tela acima se faz razoável para garantiar a

segurança e plenitude do processo ensino aprendizagem na dicisplina defesa pessoal policial durante os cursos de formação.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SERVIÇO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - SEF/DEOP/CGDE/DIREN-ANP
/PF

Rodrigo Bruzzichessi

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.                 Os requisitos técnicos para o fornecimento dos materiais encontram-se detalhados nas tabelas constantes do item 2.10 deste Estudo Técnico.

Da documentação para habilitação técnica:

4.1.1. Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que já realizou o fornecimento de 50% total de cada item do

objeto da presente aquisição, devendo ser pertinente e compatível com as características e quantidades especificadas neste Termo de Referência ou similar.

4.1.2. A empresa poderá apresentar tantos Atestados de Capacidade Técnica que julgar necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao deste Termo de

Referência, destacando-se a necessidade desses Atestados demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, o quantitativo solicitado no subitem anterior.

4.2.                 Da assistência técnica:

4.2.1. Quando houver necessidade, a manutenção corretiva dos bens deve ser realizada pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de

acordo com as normas técnicas específicas.

4.2.2. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,

reparos e correções necessárias.

4.2.3. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

4.2.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

4.2.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do

Contratado, aceita pelo Contratante.

4.2.6. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

4.2.7. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

         4.2.8.             O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

4.3.                 Da entrega e critérios de aceitação do objeto:
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         4.3.1.             O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato em remessa única, nos seguintes endereços:

4.3.1.1.    Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia - Rodovia DF 001 KM - 02 Setor Habitacional Taquari - Lago Norte, Brasília/DF, 71559900.

4.3.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.3.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.3.6.               O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.3.7. Todos os materiais a serem entregues deverão ser totalmente novos e devem guardar absoluta observância às especificações técnicas constantes nas tabelas do item 2.10

deste Estudo Técnico.

4.3.8. Os itens deverão estar em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme a proposta apresentada, as especificações técnicas e os níveis de desempenho mínimos

exigidos por órgão regulador competente, devidamente protegidos e embalados contra danos de transporte e manuseio, sem ônus de frete para o órgão e acompanhados das

respectivas notas fiscais.

         4.3.9.            Para os itens em que há aplicabilidade de prazo para utilização, a validade mínima será de 1 (um) ano.

4.4.                 Da garantia contratual dos bens

4.4.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

4.4.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

4.4.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as

normas técnicas específicas.

4.4.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,

reparos e correções necessárias.

4.4.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

4.4.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir

da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

4.4.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do

Contratado, aceita pelo Contratante.

4.4.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

4.4.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

        4.4.10.           O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

4.5.                Da sustentabilidade

4.5.1. Em cumprimento aos requisitos dispostos no "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - AGU" (disponível em https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias

/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf), a CONTRATADA deverá observar, no que couber, as diretrizes de sustentabilidade ambiental.

4.5.2.               Nos termos do Art. 7º, Incisos III e IV da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, a CONTRATADA deve priorizar, no que couber, a

adoção de padrões sustentáveis de produção, além de desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar impactos ambientais.

         4.5.3.             DA margem de preferencia

         4.5.4.            Todos os itens são exclusivos para ME EPP conforme disciplina a Lei Complementar 123/2026. 
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5. Levantamento de Mercado

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Foram realizadas levantamentos de mercado com pesquisas realizadas em sites oficiais do Governo (Painel de Preços), consultas em sítios especializados (sites de fornecedores

de produtos de esportes e defesa pessoal) conforme documentos acostados nos autos, a fim de extrair preços médios para a aquisição dos materiais para atendimento das necessidades

do SEF/DEOP/CGDE/DIREN-ANP/PF.

5.2.                 Foram verificadas a existencia de ata de registro de preços todavia sem sucesso para atendimento de todos os itens.

5.3. As possibilidades de mercado se dariam pela aquisição de produtos de menor valor com especificações menos rígidas, como por exemplo a utilização de napa ou couro sintético 

em substituição ao couro natural para as luvas, capactete de proteção e aparadores. Entretanto é necessário considerar que a utilização do material em treinamento tanto nas demandas 

de curso de formação quanto nas demandas de ações continuadas de treinamento e aperfeiçõamento profisional levam o material a um nível de esforço, tração, impacto moderado 

todavia constante. Nesse sentido a opção por materiais confeccionados em couro, não é mera questão de estilo e nem pode ser considerada como uma oção por "bem de luxo" e sim, 

uma relação do uso constante do material em relação a sua durabilidade trazendo o benefício de se poder utilizar o material durante anos com baixo risco de danos como rasgos, 

fissuras, rupturas de velcros, cadarços entre outros, uma vez que material confecionado em couro legítimo possui alta durabilidade. Ainda é importante considerar que o risco de lesões 

na pele e nos olhos dos alunos com luvas de couro é reduzido pois os materiais de couro sintético, courvim ou napa, quando ressecados, o que é uma brobabilidade razoável sobretudo 

pela realidade climática do Distrio Federal, podem gerar fissuras que fricionadas à pele ou aos olhos dos alunos podem causar lesões leves, moderadas e até graves como lesões 

oculares.

5.4.                 Exaurindo o tema da composição do material, analisaremos a seguir a forma de aquisição:

5.5.         Pregão Eletrônico por Registro de Preços: permite a aquisição de material atendendo outras unidades e com quantitativo estimado que não necessita ser a quantidade real a

ser adquirida, o que é sempre dificil de realiazar pois as demandas, no decorrer dos anos acabam evoluíndo seja pelo simples aumento da demanda de cursos ou aumento do efetivo

em treinamento por vagas remanescentes em concurso público.

5.6. Pregão Eletrônico comum: tem a vantagem e o condão de concentrar a aquisição apenas no quantitativo a ser adquirido pela unidade contratante, todavia, não permite

flexibildiade no sentido da ampliação ou redução do quantitativo final a ser adquirido.

5.7.                 Dispensa de Licitação: no caso em tela não cabe devido ao valor extrapolar o limite do artigo 75, II da Lei 14.133/2021.

5.8. Adesão a Ata de Registro de Preços: Dificuldade em econtrar ata vigente com os produtos e características que atendam a demanda da ANP/PF, nesse sentido não se logrou

êxito em encontrar ata que atendesse a demanda.

5.9.         Participação em IRP: Dificuldade de casar prazos, fluxos em relação ao time da demanda da ANP/PF nesse sentido também não se logrou êxito em encontrar IRP vigente

que atendesse a demanda a cotento.

5.10. Dessa forma, a solução desejada que vai atender de forma satisfatória a demanda desta Academia de Polícia Federal será a aquisição via Pregão Eletrônico para Registro de

Preços conferindo a possibilidade de melhor gestão da aquisição após a assinatura da Ata de Registro de Preços pertinente.

 

6. Descrição da solução como um todo

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. Aquisição de materiais destinados às aulas e treinamentos da disciplina  quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.Defesa Pessoal Policial (DPP)

6.2.                 Aquisição dar-se-á por item, sendo o vencedor aquele que ofertar o menor preço por item.

6.3. Ademais, a opção para utilização da aquisição por item, se deu em conformidade com a Súmula TCU 247, e os materiais estão descritos nas tabelas constantes do item 2.10

deste ETP.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
7.1. Quantitativos a serem contratados são descrito nas tabelas constantes do item 2.10 deste ETP.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 252.898,43

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. MAPA COPARATIVO DE PREÇOS - contendo o valor estimado da aquisição após pesquisa de mercado utilizando os parâmetros da in 65/2021.

Item Descrição

Unidade 

de 

Medida

CATMAT

Quantidade a 

ser adquirido 

pela DIREN

TRADEINN- cotação 

Internet Inciso III artigo 

5º In 65/2021

GREENHILBRASIL- 

cotação Internet Inciso 

III artigo 5º In 65/2021

MKS COMBATE - 

cotação Internet Inciso 

III artigo 5º In 65/2021

KIMONO DOJO - 

CNPJ: 00.394.494

/0083-82

clube da luta - 

cotação Internet 

Inciso III artigo 5º In 

65/2021

Banco de Preços similar 

ao Painel de Preços Inciso 

I - Artigo 5º IN65/2021

Valor 

Unitário 

Médio

Valor 

total 

Estimado

1
Luvas de 

boxe 16oz
par 486802 120

   

R$ 649,90 R$ 77.988,00 R$ 497,77 R$ 59.732,40    
R$ 

569,91

R$ 

68.389,20
R$ 289,99 R$ 34.798,80

R$ 

501,89

R$ 

60.227,10

   
   
   
   
   

2
Luvas de 

MMA
par 620975 120     R$ 299,90 R$ 35.988,00        

R$ 

284,91

R$ 

34.189,20
R$ 234,00 R$ 28.080,00

R$ 

272,94

R$ 

32.752,40

3

Capacetes 

de 

Proteção 

de Boxe

unidade 600016 120 R$ 696,99 R$ 83.638,80     R$ 374,77 R$ 44.972,40    
R$ 

474,91

R$ 

56.989,20
R$ 201,33 R$ 24.159,60

R$ 

437,00

R$ 

52.440,00

             
WORLD COMBAT - 

cotação Internet Inciso 

III artigo 5º In 65/2021

LOJA DO KIMONO - 

cotação Internet Inciso 

III artigo 5º In 65/2021

               

4
KIMONO 

completo
unidade 602262 100     R$ 397,00 R$ 39.700,00 R$ 399,90 R$ 39.990,00

R$ 

345,00

R$ 

34.500,00

R$ 

731,41

R$ 

73.141,00
R$ 287,47 R$ 28.747,00

R$ 

432,16

R$ 

43.215,60

         
MAXIMUM BOX - 

cotação Internet Inciso 

III artigo 5º In 65/2021

GREENHILBRASIL- 

cotação Internet Inciso 

III artigo 5º In 65/2021

MKS COMBATE - 

cotação Internet Inciso 

III artigo 5º In 65/2021

PULSERFIGTH - 

cotação Internet Inciso 

III artigo 5º In 65/2021

           

5 Aparadores par 486539 70 R$ 689,00 R$ 48.230,00     R$ 499,77 R$ 34.983,90    
R$ 

902,41

R$ 

63.168,70
R$ 206,38 R$ 14.446,60

R$ 

574,39

R$ 

40.207,30

6
Protetores 

de canela
par 621001 70     R$ 429,90 R$ 30.093,00    

R$ 

224,40

R$ 

15.708,00

R$ 

379,91

R$ 

26.593,70
R$ 340,42 R$ 23.829,40

R$ 

343,66

R$ 

24.056,03

Valor total estimado para Material
R$ 

252.898,43

8.2. O custo estimado da contratação é de R$ 252.898,43 (duzentos e cinquenta e dois mil oitocentos e noventa e oito reais e quarenta e três centavos).

 

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
9.1. O parcelamento é uma solução viável a fim de garantir a competição na licitação, conforme disposto no §2º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021, 
observado os critérios técnicos e economicamente viáveis, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala.

9.2. Nesse sentido a aquisição será realizada por item.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
10.1. No escopo do projeto como um todo, não se faz necessário proceder a outras contratações com empresas diversas para se atingir o fim almejado.
10.2. Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
11.1. A presente contratação se insere no escopo do Planejamento Estratégico da Polícia Federal 2024/2025 enquadrado nos Objetivos Estratégico
Recursos - Conferir Efetividade ao Emprego dos Recursos no âmbito do Macro Processos de Logística.
11.2. Há previsão desta contratação no Plano de Contratações Anual 2025, conforme Anexo DFD200340_000037_2024 ( 67135413) e Anexo
DFD200340_000156_2025 (67579634) , conforme as justificativas da necessidade apresentadas e delineados abaixo:
I) ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000008/2025;
II) Data de publicação no PNCP: 30/04/2024;
III) Id do item no PCA: 75 e 221;
IV) Classe/Grupo: EQUIPAMENTO PARA ATLETISMO E DESPORTO;
V) Identificador da Futura Contratação:200340-33/2025 e 200340-264/2025.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12. RESULTADOS PRETENDIDOS
12.1. Aquisição de materiais destinados às atividades do Serviço de Educação Física da Academia Nacional de Polícia em especial aos treinamentos
realizados no âmbito da disciplina Defesa Pessoal Policial (DPP), conforme previsto nas metas do Planejamento e Gerenciamento de Contratações –
PGC 2026, alinhado ao Documento de Formalização da Demanda nº 75/2025.
12.2. Prover adequadas condições de ministração de aulas e aprendizagem com segurança pelos alunos no âmbito de cursos de formação bem como de
educação continuada na disciplina supracitada.

13. Providências a serem Adotadas

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
13.1. Definir os fiscais para recebimento do material nesta unidade.
13.2. A unidade deverá definir seus respectivos fiscais ou comissão de recebimento.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
14.1. Não há previsão de possíveis impactos ambientais gerados pelo objeto da contratação, porém deverão ser adotados os critérios de sustentabilidade
ambiental, em atendimento à Instrução Normativa nº 01/2010 - SLTI/MP.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
15.1. Por todo o exposto, declaramos viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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RODRIGO PEREIRA BRUZZICHESSI
Demandante

 

 

 

 

 

 

DANILO LOPES DE CARVALHO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 30/09/2025 às 10:47:34.

 

 

 

 

 

 

VALDINAR DE ARAUJO ROCHA JUNIOR
Demandante

 

 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
DIRETORIA DE ENSINO

ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA
UASG 200340

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º .........

 
 

A DIRETORIA DE ENSINO DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA, com sede na Rodovia DF 001 Km 02, Setor Habitacional Taquari - Lago
Norte, CEP: 71.559-900, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.494/0083-82, neste ato representada pela Diretora
de Ensino, CHRISTIANE CORREA MACHADO, nomeada pela Portaria nº 198, de 18 de fevereiro de 2025, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2 do dia 17 de fevereiro de 2025, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90014/2025, publicada no ...... de ...../...../2025,
processo administrativo n.º 08204.001470/2025-72, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO
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1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais destinados às aulas e treinamentos da
disciplina Defesa Pessoal Policial (DPP) da Academia Naciona de Polícia Federal - DIREN-ANP/PF, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento, no  Edital e seus anexos, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do  Termo de Referência, anexo I do edital de
Licitação nº 90014/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X

Especificação Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade

Mínima

Valor

Un

Prazo

garantia

ou

validade

                 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a DIRETORIA DE ENSINO DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação conforme justificativa apresentada nos documentos
carreados ao processo.
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Vedação a acréscimo de quantitativos
4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito
do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os
limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 
10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de
contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 
11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Anexo
 

Cadastro Reserva
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:
 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X

Especificação Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade

Mínima

Valor

Un

Prazo

garantia

ou

validade

                 
 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X

Especificação Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade

Mínima

Valor

Un

Prazo

garantia

ou

validade
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